
INDICAÇÃO 
 
 

INDICA ao Poder Executivo Municipal, por meio
da Secretaria de Saúde, que sejam feitos
estudos para que as pessoas com autismo
residentes no município de Embu das Artes
recebam vacinação domici l iar ,  quando
necessário, visando garantir a acessibilidade
aos serviços de imunização de 
forma adequada e respei tosa às suas
necessidades individuais. 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 
 
 
CONSIDERANDO QUE a vacinação é um componente crucial para a saúde pública e a prevenção de
doenças, mas para algumas pessoas com autismo o processo de vacinação pode ser desafiador, devido
a suas características individuais, sensibilidades sensoriais e necessidades especiais;
 
 
 
CONSIDERANDO QUE a vacinação domiciliar é realizada por profissionais de saúde capacitados e
adaptada às especificidades da pessoa com autismo, proporcionando um ambiente tranquilo e seguro
para a aplicação das vacinas;
 
 
 
CONSIDERANDO QUE a vacinação domiciliar deverá ser oferecida como uma opção, permitindo que a
pessoa com autismo e seus responsáveis legais escolham a abordagem que melhor atenda às suas
necessidades.
 
 
 
Diante dessa realidade, se faz importante a disponibilização da vacinação domiciliar para as pessoas com
autismo residentes no município de Embu das Artes, para que os habitantes da região tenham condições
dignas de vida e possam usufruir de seus direitos como cidadãos.
 
 
 
Assim, diante do exposto, a Vereadora Aline Santos, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
por lei, apresenta ao Egrégio Plenário a presente indicação para apreciação do Poder Executivo.
 
 
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 9 de abril de 2026.
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Aline Santos - MDB
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